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Proposição Eletrônica nº PN 20254

Registra voto de congratulações e aplausos à loja Ao Barulho,
pelo seu 38º aniversário e pelos relevantes serviços prestados
e investimentos realizados em nossa cidade

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades

regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à Loja

Ao Barulho,  pelo  seu 38º aniversário e pelos relevantes serviços prestados e investimentos

realizados em nossa cidade, transcorrido no dia 06 de junho do corrente ano.

A loja AO BARULHO, com forte atuação no ramo de cama, mesa,

banho, decoração, tecidos e roupas, consolidou seu nome na cidade e região, se mantendo no

mercado por prestar atendimento de qualidade, gerar emprego e renda em Assis. Conquistou

sua carteira de clientes possuindo como missão constante conhecimento e a excelência no

atendimento.

Essa Moção visa homenagear  seu proprietário,  Durval  Scamati,

que com muito trabalho e dedicação fez da loja Ao Barulho, uma referência para o município,

oferecendo produtos e atendimento da mais alta qualidade.

O reconhecimento dos relevantes serviços prestados pela loja Ao

Barulho reafirma o papel essencial que o comércio local têm no fortalecimento da economia

local.

Que  essa  homenagem  reforce  a  importância  do  papel

desempenhado  por  este  conceituado  estabelecimento  comercial  e  inspire  outros

empreendedores a seguirem seu exemplo, atuando com ética, comprometimento e excelência

em seus seguimentos, colaborando para o contínuo desenvolvimento de Assis.

Neste momento de comemoração pelos 38 anos de história  da

loja, esta Moção de Congratulações reforça  apoio e o reconhecimento do Poder Legislativo

Municipal à loja Ao Barulho, valorizando suas conquistas e sua trajetória de sucesso.

MOÇÃO Nº 633/2024
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APROVADO
21ª Sessão Ordinária - 17/06/2024
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Que a loja Ao Barulho continue sendo uma referência e que possa

celebrar mutos outros anos de sucesso e excelência em seus serviços.

Que seja encaminhado ofício a homenageada, na pessoa do seu

proprietário,  Durval  Scamati,  dando-lhe  ciência  do  reconhecimento  e  da  justa  homenagem

prestada por este Legislativo em nome do povo assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de junho de 2024.

NIVALDO DOS SANTOS – Pastor Nivaldo da Pedalada
Vereador - Republicanos 
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